\(SC«UJ

Ministro‘eséﬁbelece
critérios para o SUS

por Roberta S. Duarte lo exercicio das fungdes os
de S&o Paulo dirigentes das entidades que
estejam ou desejem partici-

-O ministro da Saude, Hen- - par do programa SUS.
rique Santillo, baixou, no ul™¥  As entidades filantrépicas
timo dia 23 de setembro}~ ‘e aquelas sem finalidades
uma portaria estabelecend@lucrativas deverao possuir
as normas gerais sobre egistro nos érgaos fede-
participacdo preferencial d ais, estaduais ou munici-
entidades filantrépicas e en ais a que pertencem, ou se-
tidades sem fins lucrativod/23a, as institui¢des incumbi-
no Sistema Unico de Satidey~das de cadastrar as pessoas
(SUS). A Portarian® 1.69542‘14(\£uridicas cujas atividades

também define qual deve aracterizem a assisténcia
o regime de‘parceria entre o social beneficente, educa-
governo e essas entidades. cional ou de satde.

Para tornar-se participan- A portaria estabelece
te do SUS, é preciso que m‘também que tais pessoas ju-
pessoa juridica seja brasiler;, ridicas ndo podem consti-
ra e comprove seu funcionar” ,tuir subsididrias nem ter ne-

mento efetivo durante pel uﬁnhuma partic‘iracéo societa-
menos trés anos. Mas o re! _ *ria em entidade lucrativa na
quisito essencial é de que se-’;;‘,érea da saude. Além disso,
ja uma entidade sem fins lu~** devem colocar & disposi¢do
crativos, depois que 0 esta-...do SUS um minimo de 70%
do verificar que est4 esgota-=xde cada um de seus servi-
da a capacidade de presta- { %os, inclusive contratos com
¢ao de servicos de satide pe-;X}erceiros.
los érgaos da administracaot™) O ministro esclarece que é
publica direta. =indispenséavel a apresenta-
No momento da celebra-:-=gao dos trés wltimos balan-
¢do do conveénio, a diretoria __gos gerais e demonstrativos
do SUS exige que a pessoa —tle receita e despesa para
_juridica tenha experiéncial  que o convénio venha a ser
no campo da satide, alémde efetivamente firmado. Ou-
nio remunerar nem gratifi- tras exigéncias de carater
car - direta ou indiretamen- legal e fiscal estdo incluidas
te, sob nenhuma forma - pe- na Portaria n° 1.694/94



